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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS                                                                                                            

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 062/2024 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA VAGALUME ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA 

 

A Agente de Contratação do Município de Jaboticatubas, designada pela Portaria nº 092/2023, de 18 de 

julho de 2023,  no exercício de sua competência, tempestivamente responde à impugnação apresentada 

pela empresa VAGALUME ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito. 

 

Alega a impugnante: 

 

 

 

[…] 
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[…] 

 

 

[…] 
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Ao final, requer: 

 

 

 

Face aos argumentos apresentados pela impugnante, faz-se as seguintes considerações: 

 

1) DAS CLÁUSULAS 4.10 E 4.11 DO EDITAL 

 

Consta no edital: 
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A impugnante entende que as cláusulas 4.10 e 4.11 devem ser excluídas do edital porque: 

 

  

Os argumentos da impugnante não respaldam o requerimento para que os itens 4.10 e 4.11 do edital 

sejam excluídos. Vejamos: 

 

Ao contrário do que afirma a impugnante os itens impugnados não infringem a Lei Federal nº 

14.133/2021, pois, não há nela dispositivo que impeça o Agente de Contratação de acatar pedido de 

declínio de lances. 

 

A regra é que os participantes do certame ofertem os lances respeitando os limites previstos no edital, 

todavia, ocorrem exceções, e se algum licitante requer o declínio do lance apresentado é plausível que o 

Agente de Contratação tenha competência para analisar o requerimento e decidir, conforme a situação 

que se apresentar, pelo acatamento ou não do pedido. 

 

Por isso, as cláusulas combatidas dispõem expressamente que as situações ali descritas são exceções, 

pois, passíveis de análise e AUTORIZAÇÃO do Agente de Contratação. 
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Em caso de acatamento do pedido, não há que se falar em infringência ao princípio da isonomia, porque 

sendo acatado o pedido de declínio, o lance inexequível é excluído da disputa, e as demais licitantes 

poderão ofertar lances de valores superiores àquele excluído. 

 

Por fim, esqueceu-se o impugnante que o edital é LEI entre as partes, portanto, o instrumento deve 

conter todas as normas que nortearão a conduta tanto do Agente de Contratação quanto dos licitantes, o 

que compreende também as situações excepcionais, como aquelas previstas nas cláusulas impugnadas. 

 

Deste forma, excluir os itens 4.10 e 4.11 implicaria a retirada de previsão prévia para conhecimento dos 

licitantes de conduta a ser adotada pelo Agente de Contratação na tomada de decisão, quanto a 

equívocos que podem ocorrer durante a fase de lances, e engessaria a condução do certame, o que vai 

contra o disposto na Lei de Licitações: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

[…] 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.” (gn) 

 

Ademais, o Plenário do Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a legalidade de exclusão de 

lance pelo Agente de Contratação: 

 

“Constatado que lance manifestamente inexequível possa, durante a disputa, comprometer, 

restringir ou frustrar a competitividade do processo licitatório, o agente de contratação pode 

excluí-lo, de forma a resguardar a Administração de eventual comprometimento da busca pela 

proposta mais vantajosa (art. 21, § 4º, da IN Seges/ME 73/2022).” (Acórdão 948/2024 Plenário - 

Representação, Relator Ministro Jorge Oliveira) (gn) 

 

Portanto, nesse ponto, razão não assiste ao impugnante. 

 

2) DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS CLÁUSULA 7.5.2 E 7.5.3 DO EDITAL 

 

Alega a impugnante: 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A948%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Consta nas cláusulas 7.5.2 e 7.5.3 do edital: 

 

 

 

[…] 
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A impugnante insurge contra o fato do edital ter exigido para fins de qualificação técnica a comprovação 

da execução de serviços específicos, porque entende que tal exigência fere o art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Parece não ter observado, a impugnante, o parágrafo primeiro do referido artigo 67, que dispõe: 

 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:  

[…] 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação.” (gn) 

 

Ora, a LEI conferiu à Administração a prerrogativa de exigir, para fins de qualificação técnica, que as 

licitantes comprovem a execução de serviços específicos, sendo estes as PARCELAS DE MAIOR 

RELEVÂNCIA do objeto, assim consideradas  as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

Portanto, as cláusulas ora impugnadas não infringem o art. 67 da Lei 14.133, sendo os serviços 

específicos nelas descritos referentes a parcelas de maior relevância do objeto, na forma prevista no 

parágrafo primeiro supracitado. 

 

Para aclarar a questão, abri diligência junto ao Setor de Engenharia da Administração, oportunidade em 

que a Sra. Jéssica Deiviane Silva Abreu – Engenheira Civil do município, emitiu parecer informando: 
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Portanto, considerando que os serviços específicos citados no edital são as parcelas de maior relevância 

na forma da LEI, ao contrário do que afirma a impugnante, as cláusulas 7.5.2 e 7.5.3 não ferem a 

competitividade do certame. 

 

3) DAS EXIGÊNCIAS DE LOCAÇÃO, LIGAÇÕES, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

CONTAINER  

 

Alega a impugnante: 
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Por se tratar de questão técnica afeta ao objeto licitado, abri diligência junto ao setor de engenharia do 

Município, oportunidade em que  a Sra. Jéssica Deiviane Silva Abreu – engenheira civil do município, 

emitiu parecer esclarecendo: 
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Considero pertinentes os apontamentos lançados pela Engenheira no Parecer Técnico, bem como resta 

claro que não haverá impedimento na eventual retirada de tais itens da planilha, caso a futura contratada 

apresente requerimento fundamentado para a Administração. 

 

De qualquer modo, inviável a retirada de tais itens da planilha orçamentária nesse momento da licitação, 

posto que não é possível prever onde é a sede da licitante que será declarada vencedora do certame. 

 

Portanto, também nesse ponto, razão não assiste à impugnante. 

 

Pelas razões expedidas, decido conhecer da impugnação para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

Jaboticatubas, 05 de setembro de 2024 

 

 

 

 

Lorena Soares Torres 

Agente de Contratação 
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